
PORTARIA Nº 840/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  DO

TOCANTINS, no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei

Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008 e;

Considerando o  Regulamento  001/2018  referente  ao  3º

Prêmio Ministério Público de Jornalismo.

Considerando que  “o  Ministério  Público  do  Estado  do

Tocantins definirá a composição da Comissão Julgadora do 3º Prêmio Ministério

Público de Jornalismo”.

Considerando que  a  “Comissão  Julgadora  terá  seus

membros  escolhidos  dentre  jornalistas  profissionais  com  efetiva  experiência,

adquirida  pela  atuação  em  veículos  de  comunicação  ou  assessorias  de

comunicação  relacionadas  ao  sistema  de  Direito,  além  de  integrantes  do

Ministério  Público  do  Estado  do  Tocantins,  sendo  suas  decisões  soberanas,

respeitado o disposto neste regulamento, e isentas de quaisquer interferências

por parte dos organizadores do concurso”.

Considerando que  “os  membros  da  Comissão  Julgadora

apresentarão declaração de impedimento caso constatem relação de parentesco

ou vínculo pessoal com os concorrentes que possa comprometer sua isenção no

processo de julgamento”.

Considerando  que “os  nomes dos  membros da  Comissão

Julgadora  serão  divulgados  pela  internet,  no  portal  do  Ministério  Público  do

Estado do Tocantins,  em matéria  jornalística,  somente  após o julgamento  dos

trabalhos, por ocasião da divulgação dos resultados”.

Considerando que  “não  será  concedida  remuneração  aos

membros da Comissão Julgadora”.

Considerando que “a Comissão Julgadora será formada por

10 (dez) jornalistas e por 5 (cinco) integrantes do Ministério Público do Estado do

Tocantins, os quais serão subdivididos da seguinte forma: um grupo formado por

2 (dois)  jornalistas e 1 (um) integrante do MP será designado para avaliar  os

trabalhos inscritos para cada uma das seis categorias”.
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RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR os integrantes da Comissão Julgadora do 3º

Prêmio Ministério Público de Jornalismo, conforme categorias a seguir:

Jornalismo Impresso 

Fábio Gusmão- Infoglobo

Ademar Possebom Pessini Júnior- Altercom

Ana Paula Reigota Ferreira Catini- Procuradora de Justiça

Radiojornalismo

Aline Deça-  MPBA

Gustavo Marques- GRPCOM

Cynthia Assis de Paula- Promotora de Justiça

Telejornalismo

Maria Carolina Pereira Noronha Almeida- Roma Comunicação

Janaina Ribeiro Soares- MPAL

Leonardo Gouveia Olhe Blanck- Promotor de Justiça

Webjornalismo

Juliane Bandeira- MPRO 

Clênia Goreth da Silva Souza  - MPMT

Ana Lucia Gomes Vanderley Bernardes- Promotora de Justiça

Fotografia

Hugo Santarém- Hugo Santarém

Zigo Scholer- Faculdade Assis Gurgacz

Luciano César Casaroti- Promotor de Justiça

CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, em Palmas, 18 de outubro de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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